
P O R T A R I A   nº 1.424/2017 
 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Ofício nº 091/2017, enviado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, capeando fotocópia da Ata 
08/2017, e o Boletim de Ocorrência nº 2017/1168284, através 
do qual a Sra. Juciele Rodrigues da Silva, noticia que no dia 
05/10/2017, por volta das 11h00min, seu filho João Gabriel Ri-
beiro, menor de 10 anos de idade, foi agredido fisicamente pelo 
Professor de Religião IVO FERREIRA DA SILVA, na Escola 
Leda de Lima Canário, nesta cidade, onde estuda; 
 
Considerando, ainda, o Laudo de Exame de Lesão Corporal, 
chancelado pela Dra. Ligia Rocha, que passa a integrar esta 
Portaria, e 
 
Em respeito as princípios da legalidade, moralidade e transpa-
rência, consagrados no art. 37 da Constituição Federal,  

 
       

        R E S_O_L_V_E 

 
Art. 1º - Determinar, na forma que preceituam o art. 143 da Lei 

Federal nº 8.112/1990, instauração de sindicância administrativa para a apuração de responsabilidades do servidor 
público IVO FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de professor, em relação aos fatos noticiados na Ata 
08/2017 e no Boletim de Ocorrência nº 2017/1168284, que integram esta Portaria. 

 
Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância Administrativa, 

composta pelos  servidores públicos  municipais,  PATRICIA  MANZOLI  FERREIRA, ocupante do cargo de Pro-
fessora (Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental) (Matricula nº 2.788); RENAN LEANDRO 
COSTA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Oficial Administrativo (Matrícula nº 1.090); e ANTONIO MARCOS 
XAVIER, ocupante do cargo de Professor  (Matrícula nº 3.061), sob a presidência da primeira e secretaria do se-
gundo, respectivamente. 

 
Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da publicação desta, para a comissão de Sindicância apresentar o relatório final desta sindicância, podendo 
ser prorrogado, por igual período, a pedido da comissão. 

 
Art. 3º - Determinar que cópias reprográficas da Ata 08/2017, 

do Boletim de Ocorrência nº 2017/1168284, e do Laudo de Exame de Lesão Corporal, instruam a segunda via desta 
Portaria. 

 
Art. 4º - Proceda o encaminhamento desta Portaria aos membros 

da comissão, para as devidas providências. 
 
Art. 5º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se na forma regulamentar. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Pa-

raná, em 23 de outubro de 2017. 
 
               Lino Martins 
                           Prefeito Municipal   


